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ATA DA 2ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

DE ENERGIA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 

REALIZADA EM 07/04/2026. 

 
 

Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (07/04/2026), às dezenove horas 

(19h), Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da 

Comissão Especial de Direito de Energia da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 

Goiás, no exercício de 2026, presidida pela Dra. Luana de Morais Jorge, Presidente da 

Comissão. Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros, conforme lista 

de presença em anexo a esta ata. 

 

 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. – Verificada a existência de 

quórum, a Presidente, Dra. Luana de Morais Jorge declarou aberta a reunião, conforme 

lista de presença em anexo.  

 

2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA 

EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião.  

 

3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Tema: Setor Elétrico Brasileiro: 

Trajetória, Regulação e Perspectivas à Luz da Experiência profissional. Convidado: Dr. 

Fábio Amorim.  

O palestrante, Dr. Fábio Amorim, apresentou panorama do setor elétrico brasileiro, 

abordando evolução histórica, marcos regulatórios e desafios atuais, com destaque para 

qualidade do serviço, fiscalização da ANEEL, transição energética e expansão de fontes 

renováveis. 

 

Destacou os principais diplomas legais que estruturaram o setor, entre eles: 

 

* Lei nº 8.631/1993 – alteração do regime tarifário e criação dos Conselhos de 

Consumidores; 

* Lei nº 8.987/1995 – regime de concessões; 

* Lei nº 9.074/1995 – outorgas e prorrogações; 

* Lei nº 9.648/1998 – reestruturação inicial do setor; 

* Lei nº 10.848/2004 – consolidação do modelo atual. 
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Abordou o conceito de adequação do serviço público, ressaltando que sua verificação 

prática pode ser aferida por indicadores como interrupção no fornecimento, tempo de 

restabelecimento e qualidade do atendimento ao consumidor. 

 

Destacou o papel fiscalizador da ANEEL, inclusive com aplicação de penalidades 

relevantes, citando casos recentes de multas expressivas aplicadas a concessionárias. 

 

Compartilhou experiências profissionais em empresas do setor elétrico, incluindo sua 

atuação em cargos de direção, abordando a implementação de planos de melhoria exigidos 

pela agência reguladora e a complexidade das decisões envolvendo aspectos técnicos, 

econômicos e institucionais. 

 

Tratou ainda da transição energética, destacando: 

* Crescimento da geração solar bem como da micro e minigeração distribuída; 

* Potencial de regiões com alta incidência solar; 

* Importância da matriz hidrelétrica, complementada por biomassa, solar e eólica; 

* Necessidade de expansão da infraestrutura de transmissão; 

* Impacto crescente dos encargos setoriais, especialmente a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE). 

 

Ressaltou que a qualidade do serviço deve garantir fornecimento contínuo, estabilidade e 

capacidade de resposta eficiente em situações adversas. 

 

Interações e Perguntas: 

1. Gestão Enel x Equatorial: destacada diferença de eficiência operacional. O 

palestrante apontou que a Enel adota modelo de gestão mais engessado, com 

redução de equipes próprias e maior terceirização, o que impacta a qualidade do 

serviço. Em contrapartida, destacou maior eficiência operacional e investimentos 

realizados pela Equatorial após assumir concessões. 

 

2. Indicadores DEC/FEC: importância na avaliação da qualidade. O palestrante 

reforçou que o não cumprimento desses indicadores gera penalidades, sendo 

fundamentais para aferição da qualidade do serviço. 

 

3. Registro de participantes presenciais e remotos. Foi registrada a participação de 

membros presentes e remotos, em destaque: o subsecretário de Energia, 

Telecomunicações e cidades Inteligentes da Secretaria Geral do Estado de goiás – 

Renato Rodrigues de Lyra e de Gabriela M. Fraga - Cientista Social da 

subsecretaria de Governo do Estado citada (presencial). Dr. Tizias, professor, 

acompanhando a reunião remotamente enquanto exercia atividade acadêmica.  
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4. Foi mencionado também o sorteio de exemplar da obra do palestrante. 

 

5. Agradecimentos dos participantes ao palestrante, ressaltando o preparo e a 

didática. 

 

6. Intervenção – Presidente da Comissão. A Presidente informou sobre agenda 

previamente tratada entre a CEDE e o subsecretário de Energia do Governo do 

Estado de Goiás, propondo futura reunião mais estruturada para parceria no 

desenvolvimento de propostas técnicas voltadas ao crescimento do Estado e 

superação de limitações de infraestrutura elétrica. Ressaltou a importância de 

construção de soluções robustas e técnicas para o setor estando a comissão de 

Direito de Energia à disposição para integrar essa cooperação.  

 

7. O Palestrante convidado se colocou à disposição para colaboração futura. 

Gentilmente presentou alguns exemplares de sua obra a alguns dos participantes 

escolhidos. 

 

4. ORDEM DO DIA: 

 4.1. EXPEDIENTES: nenhum.  

 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 

 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum.  

 4.4 Julgamento de Processos / pauta do dia:  

  4.4.1 Conhecimento: nenhum.  

  4.4.2 Julgamento: nenhum. 

  

5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES:  

 

6. ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão, Dra. Luana de Morais Jorge, declarou 

encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dra. Cláudia 

Arantes Ferreira Simões de Lima, Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito de 

Energia da OAB/GO, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e 

pela Presidente da Comissão. 

 

 

 

Luana de Morais Jorge 

Presidente da Comissão Especial de Direito de Energia 

 

 

 

Cláudia Arantes Ferreira Simões de Lima 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito de Energia 
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